
INDICAÇÃO Nº 
2694
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, que realizem estudos e adotem providências, no sentido de  liberar recursos financeiros no valor de R$100.000,00 (Cem  Mil Reais), para custeio do Lar dos Velhinhos Papa João XXIII, no município de Salto Grande /SP.

JUSTIFICATIVA

O Lar dos Velhinhos Papa João XXIII, é uma importante instituição filantrópica sem fins lucrativos e reconhecida utilidade pública, que desde 1967 presta relevantes serviços à população do município paulista de Salto Grande. 

A entidade tem como objetivo acolher pessoas idosas, de ambos os sexos, que estejam em situação de vulnerabilidade social, oferecendo alimentação equilibrada, higienização, ambiente limpo e confortável, e outros cuidados necessários ao bem estar dos idosos, evitando toda forma de discriminação, violência e opressão.

Atualmente, o Lar dos Velhinhos Papa João XXIII atende 30 idosos de Salto Grande e região e está passando por dificuldades financeiras. Serão necessários recursos financeiros no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para concluir a reforma já iniciada e para a manutenção dos serviços oferecidos no Lar.

Diante do exposto, solicito a Vossa Excelência, que estude a possibilidade de atender o pleito supramencionado, tendo em vista que a participação do governo estadual é fundamental nessa parceria de impacto social.

Sala das Sessões, em

Deputado Doutor Ulysses
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